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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO DE CARGOS TEMPORÁRIOS CRIADOS POR DECRETO Nº 3.352/2021.  
EM ATENDIMENTO A EXECUÇÃO DE MATRIZ DE IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DAS 
DOENÇAS E AGRAVOS NÃO TRANSMISSÍVEIS – DANT  
 
 
De ordem do Excelentíssimo Sr.° Prefeito do Município de São José do Vale do Rio Preto, a 

Secretária de Administração, na forma do processo administrativo n° 258/2022 torna pública 

a abertura de processo seletivo público simplificado para contratações por tempo 

determinado, conforme Decreto 3352 de 2021, objetivando atender à necessidade temporária 

da Secretaria Municipal de Saúde para atender a Matriz de Implementação de Ações de 2021 

– Eixo Atenção Integral Plano Municipal DANT de São José do Vale do Rio Preto, conforme 

Nota Técnica SGAIS Nº 01/2021. 

Tem por objetivo a seleção de profissionais qualificados para atender as demandas do centro 

de feridas e curativos, visto que não foi contemplado no último concurso público 

Conforme disposições a seguir:  

 
 1 – DA COMISSÃO ORGANIZADORA:  
 
A comissão organizadora do processo seletivo público simplificado nomeada através da 

Portaria de nº 429/2021, será composta por 3 (cinco) funcionários do da Secretaria Saúde 

que serão responsáveis por instruir o processo administrativo relativo ao processo seletivo 

público simplificado, bem como elaborar edital, prestar informações às Secretarias envolvidas, 

fiscalizar os procedimentos de seleção, providenciar as devidas publicações, decidir sobre os 

casos omissos no presente edital e encerrar o processo seletivo, encaminhando-o à 

Secretaria de Administração para elaborar os atos contratuais.  

 

 2 – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

 Os selecionados serão contratados por prazo determinado, a saber:  

• Regime jurídico único, nos termos do Art. 39 da Constituição da República.  

• Por tempo determinado de até 12 (doze) meses, prorrogáveis até completar o total de 24 

(vinte e quatro) meses.  

• Extinguir-se-á pelo término do prazo contratual e respectivas prorrogações, por iniciativa 

do contratante e pela conclusão de concurso público e a convocação dos respectivos 

mailto:saojosesaude@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ VALE RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

               

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde  -  Fundo Municipal de Saúde  - Hospital Maternidade Santa Therezinha 

Rua Professora Maria Emília Esteves, 617, Centro, São José do Vale do Rio Preto, RJ 

CEP: 25.780-000   -   Telefones: (24) 2224-7195, 2224-1322  - 2224-73-73  CNPJ: 12.440.744/0001-06 

e-mail: saojosesaude@gmail.com  -  saude@sjvriopreto.rj.gov.br 

 

 

aprovados, quando o contratado terá direito de perceber o correspondente à metade do 

prazo do contrato a vencer, limitado ao máximo de 30 (trinta) dias.  

 
 3 – DO LOCAL, PRAZO E METODOLOGIA PARA INSCRIÇÕES: 
 
 As inscrições de candidatos serão realizadas, nos dias úteis, dia 30 de junho de 2022 ao dia 

03 de julho de 2022. As inscrições serão realizadas mediante encaminhamento de currículo 

por email processodant@gmail.com, cujo conteúdo norteia a pontuação de cada situação a 

ser comprovada  

 

3.2 - O candidato que declarar falsamente qualquer informação será excluído do processo, se 

confirmada tal situação, sujeitando-se às consequências legais pertinentes.  

3.3 - Só será aceito um único email, por candidato. Em havendo mais de um email, 

prevalecerá o de data/hora mais recentes.  

3.4 - Constituem pré-requisitos para o cadastro:  

- Ter no mínimo, 18 (dezoito) anos até a data da contratação; 

  - Estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as 

militares; 

  - Possuir escolaridade exigida para o exercício do cargo bem como os demais 

requisitos básicos na data de contratação; 

 

 4 – DA DOCUMENTAÇÃO:  

Os interessados deverão apresentar, no ato do encaminhamento do email, cópia dos 

seguintes documentos,  

a) Currículo; 

b) Comprovante de escolaridade (certificado ou declaração);  

c) Comprovante de experiências profissionais (carteira de trabalho ou contrato de trabalho ou 

certidão de comprovação de experiência profissional);  

d) Comprovante de cursos complementares (certificado ou declaração);  

e) Comprovante de residência atualizado (conta de luz ou água ou telefone);  

f) Registro no Conselho de Classe pertinente (quando for o caso);  

g) CPF e Carteira de Identidade,  

h) Comprovante de quitação eleitoral  

 

5- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:  

O Processo Seletivo Público Simplificado consistirá em análise curricular do cargo abaixo: 

• Técnico de enfermagem 
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5.1 – A Comissão Organizadora analisará e selecionará os currículos da seguinte forma: os 

profissionais serão selecionados segundo critérios de experiência profissional, formação 

acadêmica e cursos complementares relacionados ao objeto da contratação, nos limites 

fixados neste edital e conforme os quadros abaixo:  

 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA E EXPERIENCIA PROFISSIONAL PARA O CARGO DE 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

Curso de Capacitação em acompanhamento e tratamento de 

feridas. Pontuação por carga horária. 

0,5 

Certificado de Participação em Congressos, simpósios, fóruns, 

encontros e demais eventos relacionados a assistência de 3 

feridas 

0,5 

 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

Tempo de serviço prestado em assistência ao tratamento e 

acompanhamento de feridas 

2,00/ANO 

 

5.2 -.Para efeito de aferição da pontuação dos candidatos serão considerados os somatórios 

acumulados do tempo de experiência profissional, bem como do somatório acumulado dos 

cursos complementares estreitamente pertinentes ao cargo pretendido. 

5.3 – Não serão aprovados os candidatos que obtiverem a pontuação zero para classificação 

de experiência. 

5.4 – No caso de empate, o desempate será em favor do candidato mais idoso e, persistindo 

este, pela ordem de inscrição. 

5.5 – Não será aprovado o candidato que já tenha sido desligado pela administração em 

contrato anterior.  

 

6- DA ACUMULAÇÃO  

O Candidato contratado compromete-se ao fiel cumprimento do prazo contratual e, portanto, 

se compromete a não acumular remunerações de cargos, funções ou emprego públicos em 

nenhum dos 03 (três) Poderes da União dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou 

em qualquer Entidade da Administração Indireta (Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de 
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Economia Mista e Fundações Públicas), ressalvadas as hipóteses permissivas do Art.37, 

inciso XVI da CF/88.  

 

7- DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS:  

7.1 As vagas serão preenchidas de acordo com a disponibilidade financeira, a necessidade 

de preenchimento por ordem de prioridade e, respeitando os dispositivos legais da Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

7.2 A ordem de classificação do candidato não garantira escolha de dia de plantão, ficando a 

referida escala de plantão a ser definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 7.3 Sendo convocado, o candidato terá 48 (quarenta e oito) horas para se apresentar, caso 

contrário será convocado o próximo na ordem de classificação, entendida sua desistência.  

7.4 Se por qualquer impedimento o candidato selecionado, mesmo tendo comparecido à 

convocação, não puder iniciar as atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas será 

considerado desclassificado, sendo convocado o próximo na ordem de classificação.  

7.5 A carga horária de trabalho poderá sofrer alteração de acordo com a necessidade da 

Secretaria municipal de Saúde, sem prejuízo ao limite de jornada de trabalho total.  

7.6 No ato de apresentação após a convocação o candidato deverá apresentar a seguinte 

documentação:  

7.6.1 1 (uma) foto 3 x 4;  

7.6.2 Cópia do Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;  

7.6.3 Cópia do Título de Eleitor; 

 7.6.4 Cópia do CPF;  

7.6.5 Cópia da Carteira de Identidade;  

7.6.6 Cópia do PIS/PASEP;  

7.6.7 Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);  

7.6.8 Cópia do Comprovante de Residência;  

7.6.9 Cópia do Comprovante de Escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido; 

7.6.10 Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

 7.6.11 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos;  

7.6.12 Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 07 (sete) anos;  

7.6.13 Comprovante de Frequência Escolar dos filhos de 05 a 14 anos;  

7.6.14 Cópia da folha de identificação de CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 

7.6.15 Laudo médico expedido pela perícia médica, ou médico do trabalho designado pelo 

município; (o candidato deverá apresentar os seguintes exames ECG, RX, toráx, PA/P, e 
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Hemograma completo (Glicose/Uréia/Creatinina) todos os exames deverão estar 

acompanhados pelo Laudo).  

7.6.16 Cópia do Comprovante de Conta Corrente no Banco Itaú  

 

8 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

O contrato poderá ser extinto por iniciativa exclusiva do Município caso o profissional não 

corresponda às expectativas no desempenho de suas funções, realização de concurso 

público, ou, ainda, quando expirado o prazo para contratação por tempo determinado previsto 

na legislação municipal pertinente. 

 

9- DISPOSIÇÕES GERAIS:  

A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 

para a realização do Processo seletivo público simplificado, acerca das quais não poderá 

alegar desconhecimento. 

9.1. - O Processo seletivo público simplificado terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogável até completar 24 (vinte e quatro) meses, a critério da Administração Municipal.  

9.2. - Não será permitida a contratação de candidatos com mais de 70 anos de idade nos 

termos do preceito constitucional, contido no artigo 40, parágrafo 1º, inciso II da CRFB/88 

9.3. - Fazem partes integrantes os anexos I, II, III, IV, e V . 

 9.4 – O presente edital dará divulgação das etapas constantes do cronograma do Anexo I I 

através do site oficial da Prefeitura e do Diário oficial . 

 

10- DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E EXIGÊNCIAS:  

O presente Edital para contratação por tempo determinado alcançará os cargos conforme 

descriminado no quadro abaixo:  

10.1 – DA CARGA HORÁRIA, REQUISITOS, REFERÊNCIA  

Cargo Requisito Carga 

Horaria 

Referência 

TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

Ensino técnico em 

enfermagem/ Registro 

Ativo no Conselho da 

Classe 

40 horas 

semanais 

 

IX 

 

11- DA ATRIBUIÇÃO DO CARGO:  
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Cargo  
 

Atribuições  
 

Técnico de 

enfermagem 

GRUPO OCUPACIONAL Nível Técnico – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO – Realizar 

procedimentos básicos de enfermagem promovendo o auxílio a médicos e enfermeiros em 

suas atividades específicas.. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS Realizar 

procedimentos básicos de enfermagem, auxiliando médicos e/ou enfermeiro na execução de 

técnicas básicas e especializadas; - Auxiliar no preparo e transporte de pacientes para exames 

e cirurgias; - Executar atividades relacionadas à central de material e esterilização; - Prestar 

cuidados post mortem, como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gazes e 

outros materiais para evitar a eliminação de secreções e para melhorar a aparência do 

cadáver; - Receber e passar o plantão em equipe, tomar conhecimento de todas as ocorrências 

se comunicando com o enfermeiro; - Prestar assistência integrada e globalizada aos 

pacientes, proporcionando-lhes segurança e procurando atender satisfatoriamente todas as 

suas necessidades; - Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;; 

Requisitos para Provimento Instrução – Ensino Técnico.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:saojosesaude@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ VALE RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

               

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde  -  Fundo Municipal de Saúde  - Hospital Maternidade Santa Therezinha 

Rua Professora Maria Emília Esteves, 617, Centro, São José do Vale do Rio Preto, RJ 

CEP: 25.780-000   -   Telefones: (24) 2224-7195, 2224-1322  - 2224-73-73  CNPJ: 12.440.744/0001-06 

e-mail: saojosesaude@gmail.com  -  saude@sjvriopreto.rj.gov.br 

 

 

ANEXO 1 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO SITE E NO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 

RIO PRETO 

 

29/06/2022 

INSCRIÇÕES  

 

30/06/2022 a 03/07/2022 

ANÁLISE DE CURRICULUM  

 

04/07/2022 a 05/07/2022 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 06/07/2022 

ENTREVISTA PARA COMPROVAÇÃO DE 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

07/07/2022 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

08/07/2022 
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